
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A EMENDA DESTINA-SE à APAE- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais-
Fundada em 16/06/1968 Rua Custódio Tristão, 02 - CEP 36045-440 - CNPJ 21.597.190/0001-46 -
PARA COMPRA DE EQUIPAMENTOS COM FINALIDADE TERAPÊUTICA TAIS COMO,
Equipamentos para treinamento das áreas de desempenho Ocupacional com enfoque nas Atividades
de Vida Diária e Atividades Instrumentais de Vida Diária entre outros equipamentos terapêuticos
necessários para o bom andamento da associação.

Palácio Barbosa Lima, 03 de dezembro de 2021.

Kátia Aparecida Franco
Vereador Kátia Franco Protetora - PSC
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